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SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA-SEGEDAM No- 47, DE 12 DE MAIO DE 2015

Autoriza a descentralização externa de créditos orçamentários e repasse de recursos financeiros para o Ministério das Relações Exteriores.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da competência que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso I, alínea "d", da Portaria-TCU no- 1, de 2 de
janeiro de 2015, e considerando as informações constantes do processo no- TC-010.167/2015-3, resolve:

Art. 1º Fica autorizado, na forma do Anexo Único desta portaria, a descentralização externa de créditos e o repasse de recursos financeiros, para o Ministério das Relações Exteriores - MRE, Unidade
Orçamentária 35101, destinada à UG 240005, Gestão 00001, no valor estimado de R$ 4.352,00 (quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais), equivalentes à US$ 1.360 (mil trezentos e sessenta dólares), considerando
a cotação do dólar a R$ 3,20 (três reais e vinte centavos), para atender ao dispêndio decorrente da contratação de tradutor durante o evento INTOSAI WG on Financial Modernization and Regulatory Reform Annual
Meeting, a ser realizado em Washington, Estados Unidos, nos dias 13 e 14 de maio corrente.

Art. 2º Os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e dos recursos financeiros repassados Ministério das Relações Exteriores - MRE não comprometidos até 31 de dezembro de 2015 deverão ser
devolvidos ao Tribunal de Contas da União em data anterior àquela anualmente estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) para encerramento do exercício financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ROBERTO CAIXETA

ANEXO

Grupo Natureza de Despesa: Outras Despesas Correntes

Projeto/Atividade Natureza de Despesa Descrição Valor (em R$)
01.032.0550.4018.0001
Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos Federais

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.352,00

To t a l 4.352,00

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 4, DE 12 DE MAIO DE 2015

Torna públicas as tabelas de remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições, resolve:
Art. 1º Publicar as tabelas de remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados, na forma dos anexos, em cumprimento ao disposto no artigo 4º da Lei n. 10.331, de 18 de dezembro de 2001, tendo em

vista o que consta na Lei n. 12.777, de 28 de dezembro de 2012.

EDUARDO CUNHA

ANEXO I

TABELA REMUNERAÇÃO - CARGO EFETIVO

Valores em R$
NÍVEL SUPERIOR

CARGO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO GRAT. DE REPRESENTAÇÃO GRAT. DE ATIVIDADE LEGIS-
L AT I VA

VPI
LEI 10.698/03

TO TA L
REMUNERAÇÃO

ESPECIAL 10 6 . 4 11 , 0 9 11 . 2 0 0 , 0 0 8.334,42 59,87 26.005,38
9 6.154,65 11 . 2 0 0 , 0 0 8.001,05 59,87 25.415,57
8 5.754,59 11 . 2 0 0 , 0 0 7.480,97 59,87 24.495,43

B 7 5.524,41 11 . 2 0 0 , 0 0 7.181,73 59,87 23.966,01
A N A L I S TA 6 5.303,43 11 . 2 0 0 , 0 0 6.894,46 59,87 23.457,76

L E G I S L AT I V O 5 5.091,30 11 . 2 0 0 , 0 0 6.618,69 59,87 22.969,86
4 4.531,25 11 . 2 0 0 , 0 0 5.890,63 59,87 21.681,75

A 3 4.350,00 11 . 2 0 0 , 0 0 5.655,00 59,87 21.264,87
2 4.176,00 11 . 2 0 0 , 0 0 5.428,80 59,87 20.864,67
1 3.967,20 11 . 2 0 0 , 0 0 5.157,36 59,87 20.384,43

Valores em R$
NÍVEL INTERMEDIÁRIO ESPECIALIZADO

CARGO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO GRAT. DE REPRESENTAÇÃO GRAT. DE ATIVIDADE LEGIS-
L AT I VA

VPI
LEI 10.698/03

TO TA L
REMUNERAÇÃO

ESPECIAL 10 5.083,91 8.432,93 6.609,08 59,87 20.185,79
9 4.651,78 8.432,93 6.047,31 59,87 19.191,89
8 4.186,60 8.432,93 5.442,58 59,87 18.121,98

B 7 3.830,74 8.432,93 4.979,96 59,87 17.303,50
TÉCNICO 6 3.505,13 8.432,93 4.556,67 59,87 16.554,60

L E G I S L AT I V O 5 3.207,19 8.432,93 4.169,35 59,87 15.869,34
4 2.886,47 8.432,93 3.752,41 59,87 15.131,68

A 3 2.641,12 8.432,93 3.433,46 59,87 14.567,38
2 2.416,63 8.432,93 3.141,62 59,87 14.051,05
1 2 . 2 11 , 2 1 8.432,93 2.874,57 59,87 13.578,58

Valores em R$
NÍVEL BÁSICO

CARGO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO GRAT. DE REPRESENTAÇÃO GRAT. DE ATIVIDADE LEGIS-
L AT I VA

VPI
LEI 10.698/03

TO TA L
REMUNERAÇÃO

ESPECIAL 10 1.966,27 8.432,93 2.556,15 59,87 13.015,22
9 1.749,98 8.432,93 2.274,97 59,87 12.517,75
8 1.539,98 8.432,93 2.001,97 59,87 12.034,75

B 7 1.370,58 8.432,93 1.781,75 59,87 11 . 6 4 5 , 1 3
AUXILIAR 6 1.219,82 8.432,93 1.585,77 59,87 11 . 2 9 8 , 3 9

L E G I S L AT I V O 5 1.085,64 8.432,93 1 . 4 11 , 3 3 59,87 10.989,77
4 955,36 8.432,93 1.241,97 59,87 10.690,13

A 3 850,27 8.432,93 1.105,35 59,87 10.448,42
2 756,74 8.432,93 983,76 59,87 10.233,30
1 673,50 8.432,93 875,55 59,87 10.041,85

Valores válidos para 2015, conforme Lei nº 12.777, de 2012.

ANEXO II

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL - CNE

Valores em R$
NÍVEL V E N C I M E N TO REPRESENTAÇÃO MENSAL TO TA L

REMUNERAÇÃO
CNE-07 8.775,90 7.629,30 16.405,20
CNE-09 4 . 2 11 , 5 5 7.254,45 11 . 4 6 6 , 0 0
CNE-10 2.690,10 4.410,00 7.100,10
C N E - 11 2.480,63 3.583,13 6.063,76
CNE-12 2.094,75 3.053,93 5.148,68

Poder Legislativo
.
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CNE-13 1.797,08 2.668,05 4.465,13
CNE-14 1.488,38 2.205,00 3.693,38
CNE-15 1.234,80 1.786,05 3.020,85

Valores válidos para 2015, conforme Lei nº 12.777, de 2012.

ANEXO III

TABELA DE REMUNERAÇÃO DO SECRETARIADO PARLAMENTAR

Valores em R$
NÍVEL V E N C I M E N TO GRAT. REP. DE GABINETE (1) TOTAL COM GRG TOTAL SEM GRG
SP-01 845,00 845,00 1.690,00 845,00
SP-02 970,00 970,00 1.940,00 970,00
SP-03 1.095,00 1.095,00 2.190,00 1.095,00
SP-04 1.220,00 1.220,00 2.440,00 1.220,00
SP-05 1.345,00 1.345,00 2.690,00 1.345,00
SP-06 1.470,00 1.470,00 2.940,00 1.470,00
SP-07 1.595,00 1.595,00 3.190,00 1.595,00
SP-08 1.720,00 1.720,00 3.440,00 1.720,00
SP-09 1.845,00 1.845,00 3.690,00 1.845,00
SP-10 1.970,00 1.970,00 3.940,00 1.970,00
S P - 11 2.095,00 2.095,00 4.190,00 2.095,00
SP-12 2.220,00 2.220,00 4.440,00 2.220,00
SP-13 2.345,00 2.345,00 4.690,00 2.345,00
SP-14 2.595,00 2.595,00 5.190,00 2.595,00
SP-15 2.845,00 2.845,00 5.690,00 2.845,00
SP-16 3.095,00 3.095,00 6.190,00 3.095,00
SP-17 3.345,00 3.345,00 6.690,00 3.345,00
SP-18 3.595,00 3.595,00 7.190,00 3.595,00
SP-19 3.970,00 3.970,00 7.940,00 3.970,00
SP-20 4.345,00 4.345,00 8.690,00 4.345,00
SP-21 4.720,00 4.720,00 9.440,00 4.720,00
SP-22 5.095,00 5.095,00 10.190,00 5.095,00
SP-23 5.470,00 5.470,00 10.940,00 5.470,00
SP-24 5.970,00 5.970,00 11 . 9 4 0 , 0 0 5.970,00
SP-25 6.470,00 6.470,00 12.940,00 6.470,00

(1) Parágrafo único do art 8º do Ato da Mesa nº 72/1997
Valores válidos para 2015, conforme Lei nº 12.777, de 2012.

ANEXO IV

FUNÇÃO COMISSIONADA - FC

Valores em R$
NÍVEL VA L O R

FC-1 3.500,00
FC-2 4.800,00
FC-3 6.700,00
FC-4 7.600,00
FC-5 8.200,00
FC-6 9.430,00

Valores válidos a partir de 01/01/2014, conforme Lei nº 12.777, de 2012.

ANEXO V

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA FC - CNE

CNE FC
CNE-07 FC-3
CNE-09 FC-1

Conforme Anexo VII da Lei nº 12.777, DE 2012.

D I R E TO R I A - G E R A L

PORTARIA No- 79, DE 30 DE MARÇO DE 2015

Aplica a penalidade de impedimento de li-
citar e de contratar com a União à empresa
Daisy de Carvalho Almeida Costa ME.

O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXVII do artigo
147 da Resolução nº 20/1971,

Considerando que a empresa Daisy de Carvalho Almeida
Costa ME, localizada na Quadra 301, Lote 07, Avenida Recanto das
Emas - Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o no 15.200.304/0001-70,
não manteve a proposta apresentada no âmbito do Pregão Eletrônico
nº 55/14, conforme descrito no Processo nº 124.896/13, resolve :

Aplicar à empresa a penalidade de impedimento de licitar e
de contratar com a União, com descredenciamento no SICAF, pelo
período de 1 (um) ano, com fulcro no art. 7º da Lei 10.520/02, nos
termos expressos no item 4 do Anexo nº 3 do Edital.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE
ALMEIDA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 9 DE MARÇO DE 2015

PRESIDENTE: EXMO. SR. CONSELHEIRO FRANCISCO FAL-
CÃO
SECRETÁRIO: EXMO. SR. JUIZ FEDERAL ERIVALDO RIBEIRO
DOS SANTOS
Às 14 horas, no edifício-sede do Conselho da Justiça Federal, em
Brasília - DF, presentes os Conselheiros HUMBERTO MARTINS
Corregedor-Geral da Justiça Federal), MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, HERMAN BENJAMIN, CÂNDIDO RIBEIRO, SERGIO

Poder Judiciário
.

SCHWAITZER, TADAAQUI HIROSE e FRANCISCO WILDO LA-
CERDA DANTAS (Membros Efetivos), e a Conselheira CECÍLIA
MARCONDES (Membro Suplente), bem como o Juiz Federal AN-
TÔNIO CÉSAR BOCHENEK (Presidente da Associação dos Juízes
Federais do Brasil - Ajufe) e o Dr. MARCUS VINICIUS FURTADO
COÊLHO (Presidente do Conselho Federal da OAB), foi aberta a
sessão.
Ausentes, justificadamente, os Conselheiros LAURITA VAZ e FÁ-
BIO PRIETO.
Inicialmente, o Presidente submeteu ao Colegiado a ata da sessão
anterior, a qual foi aprovada, nos termos lavrados.

J U L G A M E N TO S

PROCESSO N. CJF-ADM-2014/00507
ASSUNTO: RELATÓRIO DE ATIVIDADES DAS SECRETARIAS
VINCULADAS À PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL NO EXERCÍCIO DE 2014.
INTERESSADO: Conselho da Justiça Federal
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRANCISCO
FA L C Ã O
DECISÃO: O Conselho tomou conhecimento do relatório. Ausente,
ocasionalmente, a Conselheira Maria Thereza de Assis Moura.
PROCESSO N. CJF-ADM-2015/00044
ASSUNTO: RELATÓRIO DE ATIVIDADES DAS SECRETARIAS
VINCULADAS À CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL REFERENTE AOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO
DE 2015.
INTERESSADAS: Corregedoria-Geral da Justiça Federal e Secre-
tarias vinculadas
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRANCISCO
FA L C Ã O
DECISÃO: O Conselho tomou conhecimento do relatório. Ausente,
ocasionalmente, a Conselheira Maria Thereza de Assis Moura.
PROCESSO N. CF-PCO-2012/00244
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO INTERPOSTO POR SERVIDOR DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 2ª REGIÃO CONTRA ATO DAQUELA CORTE.
INTERESSADO: Servidor Robson Ferreira Martins
PEDIDO DE VISTA: Conselheira MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA

RELATOR: Conselheiro HUMBERTO MARTINS
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por maioria,
indeferiu o pedido, nos termos do voto-vista do Conselheiro Sergio
Schwaitzer apresentado na sessão de 9/2/2015. A Conselheira Cecília
Marcondes absteve-se de votar, em consonância com o art. 49 do
RICJF. Vencidos o relator e o Conselheiro Cândido Ribeiro.
PROCESSO N. CJF-ADM-2014/00440
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA PELO
ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
2ª REGIÃO, QUE DEFERIU A CONVERSÃO EM PECÚNIA DE
PERÍODOS DE LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE NÃO
USUFRUÍDOS PELA DESEMBARGADORA FEDERAL APOSEN-
TADA LILIANE DO ESPÍRITO SANTO RORIZ DE ALMEIDA.
INTERESSADOS: Tribunal Regional Federal da 2ª Região e De-
sembargadora Federal aposentada Liliane do Espírito Santo Roriz de
Almeida
RELATORA: Conselheira MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não homologou a decisão
proferida pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região, nos termos do voto da relatora.
PROCESSO N. CJF-PES-2014/00145
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE
EFEITO SUSPENSIVO, PROPOSTO POR DIVERSOS SINDICA-
TOS, CONTRA DECISÃO DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL QUE DETERMINOU A DEVOLUÇÃO DE VALORES RE-
CEBIDOS INDEVIDAMENTE, A TÍTULO DE CUMULAÇÃO DE
FC/CJ COM QUINTOS/DÉCIMOS.
INTERESSADOS: Sindicato dos Servidores da Justiça Federal no
Estado do Rio de Janeiro - SISEJUFE/RJ, Sindicato dos Trabalha-
dores do Judiciário Federal no Rio Grande do Sul - SINTRAJUFE/RS
e Sindicato dos Servidores da Justiça Federal e do TRE no Paraná -
S I N J U S PA R / P R

RELATORA: Conselheira MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, reconheceu a perda de
objeto do recurso, nos termos do voto da relatora.
PROCESSO N. CF-PPN-2012/00078
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO FORMULADO
POR ANDRÉA BALSINI GHISI EM FACE DA DECISÃO DO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL NA SESSÃO REALIZADA
EM 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
INTERESSADA: Servidora aposentada Andréa Balsini Ghisi
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